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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N9 1 . 758/95 
=============== 

"Declara de Utilidade Püblica a SECLAP-Sociedade de 
Educação e Cultura Popular do Município de Santa Lu
zia e Adjacências''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito ' 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade PÜblica a SECLAP-Sociedade de Educação e 
Cultura Popular do Município de Santa Luzia e adjacências, CGC 25.530.213/0001-56, 
com sede a Rua Adão Manoel da Silva n9 75 - Vila Santa Beatriz, Bairro Londrina , 
município de Santa Luzia-MG. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas as disp_c:: 
sições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 13 de Junho de 1995. 
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